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ESTADO DA PA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEt N" 5.329 De 30 de Setembro de 2019.

DA NOME DE EDIJARDO RAMOS DE

ARAUJO A NOVA IJNIDADE BASICA
DE SAIJDE DO CENTENARIO E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIÁS.

o PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço saber que a Câmara de
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art' ío - Dá nome de EDUARDO RAMOS DE ARAúJo a nova UBSF do Bairro do
Centenário, e dá outras providências.

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua pubricação.

Art. 3o - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.
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Prefeito Municipal


